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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


L E I   N º   1 4 8 6

Altera a Lei nº 1305/97, na forma que dispõe e dá outras providências. 

 


 A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA, E EU JOÃO SOUTO NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

  

 
Artigo 1º -  O Artigo 1º da Lei 1305 de 19 de novembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, objetivando a execução de programas que visem o suprimento de carência nutricional da população infantil carente de Votorantim, conforme inclusa minuta de convênio que faz parte integrante da presente lei.

Parágrafo Único – A minuta de convênio a que se refere o “caput” deste artigo deverá ser adaptada de acordo com cada programa específico que efetivamente venham a ser executados em parceria com o Estado de São Paulo.”


  

 
Artigo 2º  -  As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento.

 

 
Artigo 3º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, 08 de junho de 2000.  – XXXVI – Ano da Emancipação.

                                                                        João Souto Neto

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL



Publicada na Secretaria de Administração, da Prefeitura Municipal, na data supra.

                                                          João Carlos Xavier de Almeida

                                                         DIRETOR  DE DEPARTAMENTO

                                                                DE  ADMINISTRAÇÃO
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